
f -r ttúí
PODER LEGISLATIVO

cÂHaaRn MUNtctpAl DE pAU Dos FERRoS
pnúcro vER. FRANclsco LopES ToReuATo

s34 nPROJETO DE LEI N9 025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Denomina Rua Joseh Elvira do Rêgq a Rua

Projetada na Quadra C e D, no Loteamento Vista do
Açude, no Bairro Riacho do Meio, no Município de Pau
dos Ferros/RN, especifica e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica denominada de Rua Josefu Elvira do Rêgo, a Rua Projetada das

Quadras C e D, no Loteamento Vista do Açude, no Bairro Riacho do Meio, no Município de Pau

dos Ferros/RN, com confrontações ao leste com os terrenos das Quadras C e D e ao oeste com a

Rua Rosálio Lopes de Queiroz.

Art.2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN,08 de Agosto de
2025
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JUSTIFICATIVA

AsenhoraJosefaElviradoRêgonasceunoBairroRiachodoMeio,nomunicípiode
pau dos Ferros/RN, no dia 28 de junho de 1896, filha de Delfino Horácio de souza Rêgo' Foi casada

com Manoel Florêncio de Queiroz, com quem teve 12 filhos'

Durantemuitosanos,morounoBairroRiachodoMeio'ondefaleceuem16de
setembro de 19g6 no município de Pau dos Ferros, deixando importante legado para a Íamília e

para toda a comunidade local.
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ANEXO I- PTANTA DO TOTEAMENTO
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PARECER Ne Olss/2025 0n COrvrrssÂo DE coNsITUlçÃo, JUslçA e neoeçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI N9 213412025,

INiCiAtiVA: TXCTITruTÍSSIUA VEREADORA JOSEFA ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA,

Ementa: DENOMINA RIJA JOSEFA ELVIRA DO REGO,

LOTEAMENTO VISTA DO AçUDE, NO BAIRRO RIACHO

DO ME\O, NO UUt'ttCÍptO Ot PAU DOS FERROS/RN,

EspECtFtcA E DÁ ourRAs pRovtDÊNctAs.

r- oo Reutónto

Foí encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2??412025, de autorla do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora JOSEFA ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA, qúe "DENOMINA RUA JOSEFA ELVIRA

oo nÊoo, A RUA pRotETADA NA 1UADRA "c" E "D", No LITEAMENTo vtsrA Do AÇIDE, No
BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO MIJT'1rcÍNO OT PAU OOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
pnowoÊNaas."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE coNsrlrulçÃo, JUsrlçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, lle lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁIIsE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.79, inciso ll, da Lei Or8ânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituiçõo Federul de 7%8: Att,30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei OÍgãnico de Pdu dos Feüos: Art. V - Compete do Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
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jurídico, gramaticaÍ e lógico, à COMSSÃO DE CONSTTÍUIçÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar priorita riamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmarâ, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c
artigo 78, incíso l, lle lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissõo de Constituição, Justiçd e

Reddção opinorá p odtaridmente às demois comissões, sendo

obrigató a suo oudiêncio sobre todos os proposições que trdmitam pela

Cômara, ressalvodos os que, explicitomente, tiverdm outro destíno pot
este Regimento. § 29 - Somente quando fovoróvelo porecer, prosseguírá

o ptoposiçõo e tromitorá pelos demois comissões.

Regimento lntemo: Art. 78 - Suas atribuições seúo de aprecior: I - O
dspecto constítucionol, legol e jurÍdico dos proposições; ll - O dspecto
gtomoticol e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

regimental ou pot decisão Plená a; lV - Eloboror o redoção final dos
projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo determinaçõo deste

Regimento, Íorem de competêncid de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à aprêciação e aprovação
da presente proposição - Projeto de Lei ne 2*412025, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tra m itação.

ilr- oA coNcrusÃo E PARECER DA COMTSSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

dispõe sobre a denominação de rua Josefa Elvira do Rêgo ,como forma de reconhecimento
pela prestação de serviços de significativa relevância para o crescimento e desenvolvimento
do nosso município.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislatíva, lido e analisado o Relâtório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSÍ|çA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 08 de setembro de 2025, OPINAM,
de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2334/2025 do Poder Legislativo Municipal,
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qUC..DENOMINA RUAJOSEFA ELVIRA DO RÊGO, A RUA PROJETADA NA QUADRA "C" 8"D",
NO TOTEAMENTO VISTA DO AÇUDE, NO BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO MUNICÍPIO DE PAU

DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS," podendo prosseguir em regular
TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e
está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício da

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,08 de Setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrrurçÃo, JUsrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO J FERNANDES DE AQUINO
idente

VER. FRANCIS ITACIRA AIRES NUNES

VER, KARIGINA MAIA COSTA

tora

res

Vice-Presidente
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